
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

São Paulo, 17 de abril de 2013. 

Ofício nO 1425/12 - PGJ 

SENHOR PRESIDENTE, 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência e, na 

oportunidade, tendo em vista a previsão nesta comissão temporária 

especial, de audiências públicas para a instrução do PLS nO 236 de 

2012 (Projeto de Código Penal) e diante do interesse, experiência e 

conhecimento deste Ministério Público acerca das questões 

relativas ao tema, proponho a indicação do nome da Promotora de 

Justiça Vânia Maria Túglio, integrante do GECAP - Grupo 

Especial de Combate aos Crimes Ambientais e de Parcelamento 

Irregular do Solo - para participar de um desses encontros, com a 

finalidade de levar o posicionamento do Ministério Público do 

Estado de São Paulo acerca do projeto em apreço. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Colocando-me à disposição, reitero a Vossa 

Excelência meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

~rnando Elias Rosa 
a or-Geral de Justiça 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Dr. EUNíCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Comissão Especial Interna - Reforma do Código Penal 
Brasileiro - PSL 236/2012 (art. 374 - RISF) - CTRCP 
Brasília - DF 

IIvlPRENSA OFICIAL 



Campinas, 02 de Maio de 2.013 

Exmo. Sr CI 

Senndor JOstl: PEDHO GONÇALVBf3 TAQUES 

Nobre Parla~entar 

Estimo que Vossa Excel8ncia esteja passando bG~, as

sir:t cor~o os seus familiares. 

Para identificar-t~G, SOU Pror.1otor de Justiça do Est,ã 

do de São Paulo, aposentado, sendo que, ta~b~m, estou aposentado co

rno advogado. 

Mesmo com 83 anos de idade e alguns problcmus de S8Ji 

de, ainda mo intel'GSsO pela desenrolar da vida p\1hlica do pala, atr,2; 

v~s da leitura de jornais e do noticiário das Tv~~., 

Quando e.xerci a Pror:1otoria dG Justi\;a de N.enol'GS da 

Coaarca de Car.tpinas, no infcio de 1.918, a práti~a da delitos por 

menoras de 18 anos da idade, era pequena. 

Mesmo assir:l, junto com o saudoso Dr. RUBENS Df!: Al~DR.A 

DE NORONHA, então Juiz de Nanares de Camp 1nas, cuidamos de criar .!:! 

ma entidade filantr6pica que atendesse jovens, de a~bos os SGXOS,com 

p11obler.las de condu ta. Essa entidade foi denol~tnadB nCOMEC"', ou seja., 

Centro de Ollienta{~ão ao Adolescente, que, atG hoje, presta bom atan ... 

dimento aos jovens infratores. 

Tenho acompanhado o dGbate de cluas correntes, atra

vós da midia, Uma contra a .redução da maiol'idade penal para 16 anos 

idade., E outra contra Gssa r.tedida legislativa. 

Escrevi um despretencioso cornent~rio sobre o assun

to, fixando minha posiç~o sobre essa po18~ica. 

Estou env lando ~ Vossa Excelência Gsse r:ieU coment~ ... 

rio para o conhecir.1ento de Vossa Excel~neia e que pOderá utilisar co .... 

mo subsídio se fizer algw!l pronunciar:l(~nto sobre o assunto atrav6~:':9i 

4/' 



Campinas, 02 de Maio do 2@013 

Emo.. Sr. 

Senador JOSt:; PEDRO GONÇALVES TAQUES 

Nobre Parla~Gntar 

Estimo que Vossa ExcGl~ncia esteja passando bCD, as

siD oomo os seus familiares. 

Para identificar-me, sou Promotor do Justiça do Est~ 

do de São Paulo, aposGntado, sendo que, ta~b&m, estou aposentado co

mo advogado. 

Mesmo com 83 anos de idadG G alguns problemas de sa.!! 

de, ainda me interosso pelo desenrolar da vida pdblica. do pais, atr,fà 

v~s da leitura de jornais e do noticiário das Tvs., 

Quando exerci a Pro~otoria de Justiça de Menores da 

COr.1al'oa de Cal':tp inas, no início de 1.9,78, a prá ti6a de deI i tos por 

menor as de 18 anos do idade, era pequona ... 

Mesmo assir.1, junto COr.1 o saudoso Dr. RUBENS Dr~ ANDR,A 

DE NORONHA, então Juiz de NenOl'GS de Camp inas, cuidamos de criar l! 

ma entidnde filantr6pica que atendesse jovens, de anbos os sexos,corn 

probler.Jas de conduta. Essa entidade foi denor.linada "COHECu·, ou seja, 

Centro de Orientação aO Adolescente, que, at6 hoje, presta bom aten~ 

dimento aos jovens infratores. 

Tenho acompanhado o debate do duas correntes, atra

v~s da midia, uma contra a redução da maioridade penal para 16 anos 

idade., E outra contra essa t:ledida legislativa. 

Escrevi um dospretencioso coment~rio sobre o assun

to, fixando minha posiç~o sobre essa pol~mica. 

Estou enviando ~ Vossa Excelência esse l:loU coment~ ... 

rio para o cO~leoirnento de Vossa Excel~ncia e que pOderá utilisar co

mo subsídio se fizer algum pronunciatlento SObl~G o assunto atrav~>91l 

# 
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i!t NAIOH IDkDE PENAL 

Atualr:lento, ver.l aumentando o, ndmero de delitos cot.1etidos 

por jovens com 16 e 1,7 anos de idade. 

O jornal tiO Estado de são Paulo", na sua edição dO"· i d1a·30 

de Abril, caderno tlNetropole u, página ".A.II H', (recorte anexo de nõ 

~ 

1)" noticiou que dez adolescentes são detidos a cada dia na capital 

paulista, em m~dia, nos tras primeiros mGsas deste ano •. 

Certamente o fent>meno se repGte nos grandes cent:ros urba ... 

nos do pais, talvez, com menor incid~ncia di~ria em relaç~o a sio 

~aulo. 

Diante desse aUr:lento da criminal idade juvenil, notadamen

te com a pratica de crimes cru6is, por parte dos adolescentes com 16 

d 17 anos de idade, novamente d1soute~se sobre a redução da maiorida

de penal." 

A oada dia que se passa os jornais e as televisões noti

ciam a pratica de deIi tos pratic{Jdos por r.tenores COI~l 16 e J.7 anos 001-:1 

requ1né~s de pervorsidade. 

O r.tesr.lO jornal "O Estado de são Paulo", na sua edição do 

dia aÇ), de abril, caderno ttMetrópole U , páginaUA.IIU; (recorte ancxo de 
.... "'""I 

nO 1), refere-se ao fato de urna dentista ter sido queir.lada por um 

menor de 17 anos, durante um assalto no SOU consult6rio de dentista, 

locali.zado 61':1 são Bernardo do Campo. Como o bando, do~ qual fazia par. 

te o menor, s6 conseguiU arrecadar pequena quantia nos caixas eletr6-

n1co, utilizan~o-se do cart~o de acesso, pertencente a viptina, o 

menor resolveu mata-la, ateando~lhe fogo. 

E VGt~ o 1:lin1stro da Justiça, Dl'. JOS~ E:JUA:1DO CAHDOSO 

afirr.tar que tti~ reduçãoda r.taiorldade penal s6 favorece o crir.leu" 

entrevlsta concedida ao jornal 1'0 Estado de são Paulo, publicada 

sua edição do dia 29 de Abril, no ttcaderno 2", (reoorte anexo de 

2). 

na 

'. 



Com certeza, n~o ten raz50 o'ilustre titular da pasta da 

Justiça do pais, porque, se o· menor COr:l 16 GlnOS ou 17 anos de ida

de, que pratique Ul':1 crime com requintas de crueldade, como acon

tecau recente~ente cofu a dentista queiDada Gl':1 350 Bernardo do Can-

po, não sofror uma severa pun1.9.@o, ir~, novamente, delinquir e 

com a mesma crueldade., 

Se um individuo com idade superior a 18 anos r5patiquG 
I 

\ 

um dolito(de natureza gravissir.la como o cOmetido COr.1 a dentista, 

de são Bel'nardo do Oa1:1pO, processado cr irainalllente" lhe 6 imposta 

uma dura pena, porque o individuo co~ 16 anos de idadG~ a quem ~ 

i~putado a pratioa de Ur.! delito de naturu~a grave, n~o poderá so

frer u~a dura pona? 

Certamente, uma pena de tr?3s anos de reco1himento,co ... 

r.lO prev~ atualmente o E.C.A. (Estatuto da Criança e do Adolescente) 

nio ~ suficiente para impedir que o jovem portador do alta aGressi~ 

vid;;de, após o cUT:lprimento de tr~s anos em um estabeleclmento esta ... 

tal para o racolhir.1ento:K de infratores jovens, deixe de cOr.1Gter ou .... 

tros graves delitos, 
se 

Com relação aqueles que pOl,ltar.t contra a redu~ão da mal 

orj.dade penal, ~ do se argLtnlGntar quo, atualr.lGnto, UL, jovem de 16 

ou 17 anos de idade, já tem condiçõc;) de PGrceber a gravidade de 

ur.t ato e o que isso pod(;rt1 implicar, conforr:lG dizem diversos estud1. 

osos do comportal~iento juvenil. 

Rea1r;lente, tOl1 na-,se dificil adr:litir que um adolescente 

de 16 ou 17 anos de idade, não tenha discernimento do caráter líci ... 

to ou li íeito de uma conduta" que não saiba esse r.lenor o que é Ur:l 

crime, e suas consequ~ncias e responsabilidades •. 

A verdade 6 que a crlninalidade avança no nosso pais, 

m6r~ente nos grandes contros urbanos do pais, tendo co~o seUS protã 

"oniatas jove~ com 16 anos ou 17 anos de idade. E hediondos crimes. 
t. J 

tem sido pratioados por esses ~enores. 



·E se o legislador .f'edol'ul não tOr.1al' uma dGcisão, ado ... 

tando um dos projetos de lei sobre a mat6ria, em tramitaç~o na 

C~mora Federal ou no Senado da Rer6blica, ou, então, cogitando de 
. d 

um projeto de natureza diferente os qUG se encontram em tramita -

ção, certo 6 que a pol~~ica continuára entre os que acha~ quo 

a ma-j oridade penal deverá ser reduztda pa:ra os 16 anos a outra 

que tem posicionam unto diferente. 

E o qUe acontecerá é que a nossa sociedade, a maior 

prejudicada pelas ações delituosas dos delinquentesjuvcnis, con

tinuará sofrendo na carne os efeitos mal&ficos docorl"lentes des-

Pela vers§o dada pelo ilustre Ministro da Justiça 

na sua entrevista ao jornal 110. Estado de são PaUlO", parece quo 
'. 

a posição do governo ~ no sentido de não aI tera!' a responsabil;i-

dade penal para idade inferior a 18 anos. 

CertaMente, ~ um posicionamonto bastante cor.todo 

enquanto a crir:1inalidade er:l que se eniíolvGr os jovens de 16 a .... 

nos ou 17 anos de idade, alastra ... se pelo pais, prejudtcando as 

faDilias brasileiras, C0r:10 foi o caso da dentista queimada em 

sio Bernardo do Car:1pos o outros casos da~b»oQos noticiados S0r.t-
1.~. • 

pre pela it:lprensa e pela televisão do pais •. 

Como ser hUr.lano aoredi.to que se um individuo no 

inicio de sua vida cricinosa recebe por parte da sociedade ° 
devido amparo, cortal:lOnte e){j-ste a nossibilidade dele se recUp.fl 

rar e voltar a ter um oom convivio social. 

Isto digo, pala G.xperi~ncia, digo, pelo trabalho 

que há muitos anos ver:1 desenvolvendo a entidade criada por r:11m e 

pelo S8 udo sO J"u iz [{ UB.f!;Nô DE iÜmRADB~ NUH0NHA, d onol:11 nada "COgECIt, 
" 

que ter:l cuidado do atGndimento de cnJll:h.:onas de jovens, que se i ... 

nic1ara~ na pratica de delitos e qua, agora, estão recuperados, 

tri.lhando o caminho do ber:l, trabalhando e Gst\Xdllmihj). 



~; Ol:\:i nacl 

Dal quo niio /i uueoeoliduonto ).HYi' Ll'ô:~ mlO~j de; lll:1 l~lOtlOP 



Brasília, OG de maio de 201 j. 

Ao Exmo. Senhor Senador da República Pedro Taques 

Ref.: Projeto de Lei do Novo Código Penal- PLS n° 236/2012 

o Instituto I-Iélio Beltrão ("IHB"), entidade sem fins lucrativos e que possui, dentre 

seus objetivos, o intuito de contribuir para reduúr a intel:ferência excessiva do 

governo. nas atividadcs do cidadão e da empresa, dinamizar 11 Ll(lmiJli~trélçã() púhlica e 

elevar o padrão ético de relacionamento entre os setores público e privado, vem à 

V.Exa., expor breve nota acerca do projeto de lei que tramita sob sua relatoria na 

Comissão Especial para a Reforma do C6digo Penal Brasileiro. 

Cumpre reconheccl' que o Anteprojeto do Novo Código Penal é obra de lima 

comprometida e qualificada cOluissão de juristas constituída por essa Casa 

Legislativa, versando a respeito de questões fundamentais para a sociedade brasileira. 

Trata-se, certamente, de uma das matérias de maior relevância para a atual 

Legislatura desse Congresso Nacional. Não obstante a amplitude das questôes 

veiculadas pelojPLS 23G/Q012J~,ljo alcance das discussões para a reforma de nosso 
, /' 

Código Penal, olJ-IJ} vislumbra algll~nsaspectospl'ºQl~!11Jl!1~os sob o ponto de vista 

específico do setor empJ'esari~~L9.ue merecem reforma por essa Comissão Especial do 
,_",,- ~, __ ~ ~---"~"~'-."~_ ~''''''~''''" __ ","_.~ __ -" __ .",_~-d"' '. __ -~,-,,,' _____ ~ '-'-..--~ -~-

Senado Federal. 

Nesse sentido, a }tentativa de introdução da responsabilidade penal da pessoa jurídica, 
( .~ ,~' ~ , "" 'c',." ." • ",'~, ' 

na forma do artigo "H do projeto de lei, constitui o principal foco de polêmica na 

visão do IHB. Entende-se que a responsabilização da empresa no âmbito criminal é 

inadequada, tanto sob a ótica estritamente jurídico-constitucional, quanto pela 

perspectiva da gestão do Estado. 

Em primeiro lugar, a Constituição da República não parece admitir a ampliação da 

responsabilidade penal da pessoa jurídica aos crimes contra a administração pública, 

a ordem econômica e o sistema financeiro por via infhlConstitucional. Isto porque a 

Constituição, em seu artigo 225, § So, é clara no sentido de tirmal' a responsabilidade 

ct'Íminal da pessoa jurídica apenas no caso de crimes ambientais. Eventual ampliação 



da responsabilização crÍmina] deveria ser objeto de proposta de emenda à 

Constituição. 

A doutl'Ína tambénl indica outras dificuldades de ordem jurídica para a amp1iação da 

l'esponsabiJidade da PJ no contexto brasileiro, tal como a dificuldade da 

individualização da pena para a empresa, especialmente quando há a possibilidade de 

responsabilizar a PJ independentemente da responsabilização das pessoas fisicas, 

como pretende o Anteprojeto. Perde-se de vista, por exemplo, o prejuízo a 

fhncionários, sócios ou acionistas alheios à decisão de praticar ato ilícito, beul como 

os impactos negativos sobre a continuidade de elnpresa sancionada. 

Esta posição, embora tenha sido vencida na comissão de juristas que elaborou o 

Anteprojeto do Novo Código, encontra ressonância eln boa parte da comunidade 

jurídica. O eminente jurista e professor René Dotti, que chegou a ocupar a relatoria 

da parte geral do Anteprojeto antes de decidir deixa.' a comissão de juristas, 

registrou publicalnente sua discórdia COln relação à I'esponsabilização da PJ. Outros 

respeitados juristas já ouvidos no âmbito dessa COlrussão Especial, como os 

professores Miguel Reale Jr. e Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, tambéln 

manifestaram-se neste sentido. 

É, contudo, sob a ótica da gestão do Estado que ° Instituto Hélio Beltl'ão 

opõe-se à adoção da responsabilidade da pessoa jul'idica na seara cl'iminal. Na 

visão do IHB, a punição pela via administrati~ apresenta melhores condições a 

dissuadir práticas elnpresariais ilícitas, otimizando a atuação governalnental. É no 

âmbito administrativo que o Estado conta COln o instrumental mais adequado pal'a 

enfrentar as práticas contra a ordeln econômica, o sistema financeiro e a 

administração pública, inclusive mediante penalidades bastante rigorosas, como se 

observa, por exemplo, na atuação recente do Conselho Administrativo de Defesa 

Econôlnica - CADE e do Tribuna] de Contas da União - TCU. O aprofundamento 

da responsabilização administrativa, antes de sua ampliação ao campo critrunal, 

parece ser o caminho lnais adequado para tornar lnais eficiente a atividade do 

Governo na punição de empresas. 



Há outras previsões do Anteprojeto que tambénl poderiam ser ajustadas para Ullla 

atuação estatal mais eficaz, tal como a inclusão da efetiva demonstração de prejuízo 

ao Erário como exigência para configuração do crime de fi'aude à licitação, previsto 

no artigo 322 do texto inicial do projeto de lei. COln essa inclusão, a poHtica criminal 

seria direcionada apenas àquelas práticas que efetivalnente repercutiriam 

negativamente na Fazenda Pública, etn linha COln princípios caros ao Direito Penal, 

como o princípio da ofensividade, e com a melhor aplicação dos recursos públicos. 

***************** 

De lllais a mais, o Instituto Hélio Beltrão coloca-se à disposição para discutir esse e 

outros pontos do Anteprojeto de Código Penal de forma mais detalhada, selnpre COln 

foco na gestão eficiente e menos burocratizada e com o propósito de l'eduzir o 

tanto quanto possível a interferência do Governo nas atividades empresariais e 

dos cidadãos, sem perder de vista a importância de uma refortna do Código Penal 

Brasileiro. O IHB transmite seus cmnprÍlnentos ao relator do PLS 236/2012, 

esperando contribuir com o debate que se constrói nessa Casa, no sentido de dissecar 

e aperfeiçoar texto de tamanha relevância para a sociedade brasileira e para o Estado 

como mll todo. 

João Geraldo Piquet Carneiro 
Presidente do Instituto Hélio Beltrão 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 

Estado de São Paulo 
E-maU: legis/ativo@camarapirassununga.sp.gov.br 

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Df. nO 00644/2013-SG 
Pirassununga, 24 de abril de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, cópia do 
Requerimento nO 182/2013, de autoria desta Presidência, e subscrito por demais 
edis, que foi apresentado e aprovado em sessão ordinária desta Casa de Leis, 
realizada dia 23 de abril de 2013. 

No ensejo, apresento os cordiais votos de 
consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Líder do PMDB no Senado Federal 
Senado Federal 
70165-900 - BRASíLIA - DF 

tacilio José Barreiros 
Presidente 



I) cÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Nobres Pares, 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 
Estado de São Paulo 

E-ma~/: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 
Site~· www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Consi!lerando que 'tramita no Congresso Nacional a Proposta de 
Emenda Constitucional - PEC 37 -' que visa conferir privativamente a apuração d 
infrações penais às polícias federal. e civil dos Estados e do Distrito Federal, excluindo 
portanto, as atividades suplementares conferidas a outros órgãos da Administração; 

Considerando que o ''pano de fundo" dessa iniciativa é a 
limitação dos poderes investigatórios conferidos pela Constituição Fed~ral do Ministério 
Público que, de uns tempos a esta parte, vem responsabilizando . altas· autoridades, 
sobretudo políticos inescrupulosos; . 

Cons!derando que a referidá' PEC, pelos seus inconfessáveis 
propósitos, foi denom.inad3 pejorativamente de PEC DA IMPUNIDADE, representando 
um grande retrocesso institucional, em época em que o crime organizado cresce 
vertiginosamente e desafia as forças estatais, através dos seus diversos órgãos de 
controle, COAF, RECEITA FEDERAL, POLíCIAS MILITARES, 
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃo, TRIBUNAIS DE CONTAS, ETC., que 
devem unir esforços e que, com a aprovação da proposta terão suas atividades 
esvaziadas; 

Considerando que vários Organismos Internacionais de combate a 
impunidade no mundo todo, como Anistia Internacional, ONU, OEA, Magistrados 
Europeus, Organizações de Combate à Corrupção e Membros da Magistratura e 
Ministério da Rússia, Ucrânia, Alemanha, China, Austrália, Áustria, Suíça, Argentina, 
EUA, Paraguai, etc., Organismos Nacionais como a CNBB, Maçonaria, Conselho 
Federal de Medicina, Conselheiros, Auditores e Procuradores dos Tribunais de Contas, 
algumas Câmara de Vereadores, estão cermndo fileira contra a denominada PEC DA 
IMPUNIDADE; 

Considerando que, em verdade, o que a sociedade exige é que 
todas as instituições de combate ao crime se irmanem no maior entrosamento possível 
para a mais célere apuração de malfeitos e a exemplar responsabilização de seus autores 
e não a monopolização de uma atividade que se tem mostrado pffia no cumpr:irilento <lã 
persecução J>e!lal com todas elas. podendo atuar e que~ certamente, a concentração dessa 
n~a missão a uma só Instituição, por mais preparada que esteja, implicará 
no recrudescimento da criminalidade. 



o cÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: legislativo@.camarapirassununga.sp.gov.br 

SIte: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

, " ~. ~.," til '., P J> .> Nestas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, com 
. o beneplácito dos Nobres Edis, seja aprovada a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à PEC 

.. 37, oficiando-se.para conhecimento aos DD. Membros do Ministério Público ofICiante 
'. nesta Comarca, à Associação Paulista do Ministério Público; ao Excelentíssimo Senhor 

•. ..... . Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo; Associação Nacional dos 
MembrOS~inistério Público - CONAMP e às Lide1'flllças do Congresso Nacional. 

dmal 



OF. GSPTAQ Nº 0290/2013 

Ilustríssimo Senhor 
Renilson Prado 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR PEDRO TAQUES 

Ala Senador Afonso Arinos, Anexo II, Gabinete 4 
CEP: 70165-900 - Brasília - DF 

Telefone: (61) 3303-6550 - Fax (61) 3303-6554 
E-maU: pedrotaques@senador.gov.br 

Twitter: @PedroTaques123 
Facebook: Pedro Taques 

Brasília, 09 de maio de 2013. 

Secretário da Comissão Especial criada com o fim de apreciar o PLS 236 DE 2012 (Projeto 
de Código Penal). 

Assunto: Encaminhamento PLSs 594 e 613 de 2007, e 19 de 2008. 

Senhor Secretário, 

1. Conforme solicitado por V. Sa. encaminho à esta Secretaria para atendimento 
de requisição da Secretaria Geral da Mesa os PLSs 594 e 613 de 2007, e 19 de 2008, que 
tramitam em conjunto COln o PLS 236 de 2012, por força do art. 374, lI, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Atenciosamente, 

Sérgio Macluf Zogbi 
Chefe de Gabinete 



OI/cio snn munol J 

Excclcntíssimo Senhor DI'. Senador da República Pedro Taques. 

Encaminhamos no prescnle ofício nota <IH Sociedade Brasileira dc Bi()(~(iea, declarnndo a 

posição da cntidade sobre a dcscrilllinalização do aborto, c procurando atl'H\I(~S dela, contribuir para 

o debute sobre o pl'<.~ie(o de lei do novo código penal. 

Cordialmente, 

Brasília, DF, 7.ó de abril de 2013. 

C. [ 11.° 023.625.5207 SSP/I3;\ 
CPF n,o 229.830.825/04 

Sociedade Brasileira de Bioética 
CNPJ 11.° 016.907.94··0001/25 

Sociedade Brasileira de Biot?tka 
Sdor de Rúdio e TeJevisiío Norte ... SRTVN Q. 70 I Lote P SI. 101/1 

Brasília, DF CEP 7()719~900 
'fel/Fax: 61 JI)(í,I-StI6<j 

E··/Ililil: 



Nota T(:cuiea ~jnn 001/20 I] 

NOTA DA Dll<E'l'Ol{jA DA SOCIED/\DE BRJ\SlLrnRA DE BIOÚTJCA. SOBRE A 

DESCR[M1NALIZAÇí\O DO ABORTO NO PROJE'/,O Dl': LEI no NOVO CÓDIGO PENAL 

A Sociedade nf(lsildra de Bior,~fica (SBB) congrega profiH~;jonais fíliadoll a diferenles 

escola:; ícóriem;) velienles poHtieas (~ relieiôes, illeJnindo ifieligiosos, eiIJ sua .Diretoria. A filltl.lidnde 

iusiitudonal prcdpuH du SBB é a prmnoç}\o ela rcflcxfio bioélicH e dos direitos [umwl1os na 

sOelcdade brasileira. 

Com esse intuito, a altml DirdoLÍa da 8131.3 reconhece que a qucsWo do aborto no nrm~H é 

um prohlcnla complexo que exige :;(;1' observado n partir de pontos d(~ vista dj{(~renteH <~ envolve 

JHomlidades divergentes. Considemndo -se o aborto, como UlIl problema muHiHleetado, c mi 

nntftgoll;:·mlOs de valores que ~:am abordagem eoloen em discw{sfú), fi l)jrdoíÍn da snn [í;alizou OHm 

consulta interna nos seus mculbros acerCH dn deserimiwalizHc;fio do aborlo$ com o objetivo do ndotnr 

uma posiçUo f;oure o {ema, 

A partir do resultado, por nWloda, a Diretoria da snn po~úcionOlH)G H ü~vor da 

dC5scriminnliznçi1o do abOl ío~ por entende,. que no Brasil o abO! to (5 lliH problema de poW ieH de 

~aúde (:; nHo de poWicn eliminaI. Em cOlíscquênGia, H Diretoria da snn entende que a prisfío de 

Illulheres que rcaliz:un () nbollo nfto é medida adc<flw.da pHra proteger o í(~to, pois~ além de u~ío 

inibir a sua ocorrêneia, cstiEloatizn e torna m: mulhews de b<lÍxn H:uda wais vl1lncl'úvcis. I!.;so 

porque eSSn!i mulheres sHo w; únicas :;ubmclidm: ao sisienm n;prcsf;ivo llenal, 110 caso do 

cnquadramcnlo do nbollo como ()rimc~ o que H(;aha por hnpeli .. km à prática do nbodo inseguro, 

nCnlrclnudo sédo::: agravos ~\ saúde, inclusive n sua lHot te. 

A Diretoria da Sl3B, pm'lallto) fcconilcc{! a pluralidade de conccpçôes momi!}, religiosas e 

illosólie:ls sobre () Hborlo, por isso se pronuncia tão sornente cOlltm H crimi)lHljzas~fío da ~alH prMka, 

se.lU nlzcr qualquer jllÍZO ~;obl'e a HlOwlidadc da conduta, c, ao mc~mo tempo, cnü\íiza o 

reconhecimento do estatuto 1H00al própfio do j-{':to. 



Soeiednclo Br(l'iileim de niOl~tica 
S(:{OI de Rúdio i~ Tckvisljo NOl ie ... SRTVN Q. '/0 I Lote P SI. 10 H 

Il",sf!iíl, DF CEP '/0719-iJOO 
Tel/Fax: 61 3iJG'!·8'!ó/~ 

E-mail: 

de 2013. 



CNPJ:16734901000147 
Sede: Rua Mariana Penedo n0131 

{75 )3256 17 45 ..... {75 )91739506 

Caldas do Jorro, Maio de 2013 

Excelentíssimo Senhor Senador 
Membro da Comissão Especial do Senado para a Reforma do Código Penal 
Brasília - DF 

Ref: Aumento das penalizações para crimes contra a fauna no Novo Código Penal 

Pleiteamos que o capítulo de crimes contra a fauna, no PLS 236/12, considere as 

seguintes alterações de penas, tendo em vista que a pena mínima de 1 ano remete o 

crime à lei 9099/95. Desde a edição da lei dos crimes ambientais os crimes contra os 

animais e a natureza em geral, na sua maioria, tem sido processados sob o regime 

demenor potencialidade ofensiva. Assim, sugerimos que a pena mínima, em toda a 

seção seja de 2 anos, afastando a possibilidade de transação penal, o que implicará 

em efetivo controle de tais crimes e certamente na diminuição dessa covarde 

criminalidade. Também consideramos fundamental o aumento da pena máxima no 

artigo 391 para seis anos, face às recorrentes, perversas e fortuitas crueldades 

cometidas diariamente contra os animais. 

Figurando como o terceiro maior negócio ilegal do mundo, o tráfico de animais 

silvestres é superado apenas pelos tráficos de armas e de drogas. O Brasil é um dos 

principais alvos de traficantes da fauna silvestre, em função da sua enorme 

biodiversidade e exuberância de sua fauna e flora. Todos os anos, quase 40 milhões de 

animais selvagens são retirados ilegalmente de seu habitat em nosso país, dos quais 

40% são exportados, segundo dados da Polícia Federal. Portanto sugerimos um 

aumento rigoroso das penas para tal crime por colocar em risco a biodiversidade do 

planeta. 

Entendemos, portanto, que referido projeto comporta algumas alterações, conforme 
segue: 
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DOS CRIMES CONTRA A FAUNA 

Art. 388. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - prisão, de dois a quatro anos. 

§1º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida; 

11 - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural de 

espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória; 

§ 2º No caso de guarda doméstica de único exemplar de espécie silvestre não 

considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar 

de aplicar a pena. 

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, 

migratórias, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 

ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

Art. 389. Importar, exportar, remeter, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter 

em cativeiro ou depósito, transportar, trazer consigo, guardar, entregar a comércio ou 

fornecer, com intuito de lucro, ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou 

em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, incluídos penas, 

peles, couros e partes do corpo, sem autorização legal e regulamentar: 

Pena: Prisão de cinco a quinze anos. 

Art. 390. Introduzir espécime animal no País sem parecer técnico oficial favorável e 

licença expedida por autoridade competente: 

Pena - prisão de dois a seis anos 

Art. 391. Praticar ato de abuso ou maus-tratos a animais domésticos, domesticados ou 

silvestres, nativos ou exóticos: 

Pena - prisão, de dois a seis anos. 

2 



111- o delito for cometido contra filhote. 

Art. 400. Considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, 

apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e 

vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas as 

espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora. 

Confiantes nas decisões fundamentadas e na responsabilidade de nossos 
representantes, esperamos que nosso pleito de aumento de penas exposto acima seja 
considerado, e que as emendas que visam o retrocesso nas garantias expressas no PLS 
236/12 sejam desconsideradas. 

Leis mais rígidas e punição severa para quem comete crimes de crueldade contra 
animais, são o que a sociedade espera. 
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